LEI N'498, DE 30-5:1962
- iDispoe. sobx;e penodo
L de: fériag . il
1 Eu,Orlando Leme Fra co " Prefels
‘[ to Munieipal:de  Leme, * fag 3.8
1que a-Cémara. Munici pa.l deeretou
eu: promulgo a segpmte lei:
Artigo 17 =0 -Funcioddrio (ﬁx;‘
e extranumar&rio) gozaré, obrigal
(80) d%a._; g

toriamente, por ano, trinta
eonsecutivos da férias; observads:
-jescdla que for organizada. :
‘ 1.° —Nio sera ' levada a - eoqé;
1de Iérias qualquer falta ao trabalh
-§ 2.° - Somente depoisdo prim‘i
ro &no de. exsrcicio adquirifi: o §
clonarie dlrelto a férias. A
Artigo'2.2 —Duraate as térin.s @
funcionério tera direlto a- t6das.
| vantegens - como se estivesss L
,exerc;.,to :
- § 10 -—Caberé. 80 bhete da R :
_part:cﬁo ou do Servigo, organizar-f
no més de dezembre,’'a “esesln’ -de
1térias ‘parn 0 anp .seguinte, que :po=
|derd ser-glierada de. acﬁrdo com a8
cony iéncigs. do gervico. - :
~As "alterggdes procedidas
ala. nio poderfo impedir:gue;
o-funelonario, deptro . do axercicio, ,
. ;goze asg fériss a’' que tem’: direito.
1§ Artigo 3.2 —Organizadd a escaia.
leers ela imediatemente publicada:
‘ou afixada no editicio da:Prefeitura
unieipal, para’ conheclmento “dog:
teressatlos, ]
‘Artigo 4.° ~—Esta lei entrarﬁ. em;
ifvigor na'data da ‘sua publicACHY:
; revogadas as dlsposu;ﬁes ein;

et g par—— e
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